
Exposição de Motivos
Projeto de Lei 025/2014






		O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de auxilio ao Três Passos Atlético Clube – TAC, Associação Privada com finalidade esportiva e social, inscrito no CNPJ sob o n° 90.166.695/0001-79, com sede na Avenida Santos Dumont n° 465, na cidade de Três Passos - RS. 

 		O auxilio ora pretendido tem como meta o incentivo ao esporte local e regional, haja vista que nesta atual temporada e campeonato do qual o TAC irá participar visa a busca de novas promessas ao futebol, pois as equipes terão que optar pela competição com time sub 23, ou seja, somente atletas com idade igual ou inferior a 23 de anos de idade, o que leva a evolução e oportunidade a atletas em formação.

 		O auxilio será em valores não superiores a R$ 10.000,00 e serão destinados a suportar as despesas de viagens com a equipe para confrontos em outras cidades.

		Tendo em vista que o campeonato esta prestes a se iniciar, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que possamos efetivar o auxilio ao clube o mais breve possível.





Atenciosamente




José Carlos A. Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos







Projeto de Lei n° 025/2014



Autoriza o Município de Três Passos a conceder auxilio no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao Três Passos Atlético Clube – TAC e dá outras providencias.




 	Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, a apoiar com a concessão de auxilio ao Três Passos Atlético Clube – TAC, Associação Privada com finalidade esportiva, inscrito no CNPJ sob o n° 90.166.695/0001-79, com sede na Avenida Santos Dumont n° 465, nesta cidade.

	Art. 2° - O auxilio de que trata esta lei será no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) e será destinado ao transporte da equipe, sendo que as despesas decorrentes correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

	Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 13 dias de março de 2014.




José Carlos A. Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos
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